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Introdução 

O presente Edital pretende dar cumprimentos ao artigo 2º 
do Regulamento Particular dos Campeonatos Regionais de 
Pesca Submarina 2026 e apresenta-se como um 
documento oficial de informação e inscrição dos atletas no 
Campeonato Regional do Continente e 2ª Etapa da Taça de 
Portugal, Peniche. 

A organização desta competição é da responsabilidade do 
Clube Naval de Peniche por delegação da FPAS, que em 
articulação com várias entidades locais colocarão à 
disposição dos participantes todas as condições logísticas, 
técnicas e de segurança necessárias à realização do 
evento. 

Este evento, segundo os regulamentos da FPAS, é uma 
competição de categoria c, de uma jornada (1 dia) sem 
apoio de embarcação em que os atletas durante 5 horas, 
exclusivamente em apneia, e com um equipamento básico 
capturam de uma forma extremamente seletiva algumas 
espécies no seu habitat natural.  

O método de seleção e captura, permite salvaguardar, 
proteger e respeitar as espécies, encontrando-se as regras 
definidas no Regulamento Geral de Eventos de Pesca 
Submarina e no Regulamento Particular para Campeonatos 
Regionais de Pesca Submarina 2026. 

 

 

 

 

 



Recursos Humanos 

Delegado da FPAS: João José 

Diretor do Evento: Luís Verissimo 

Juiz Chefe: A definir 

Equipa de Juízes:  

 

Médico do evento: A definir 

Mergulhador de Segurança: A definir 

 

 

 

Programa do Evento 

Data e local 

A prova realiza-se no dia 04 de Julho de 2026, em Peniche 

Local do evento: 

- Peniche 

 

Programa horário 
 

8.30h – Concentração  
9.00h – Reunião Técnica e Reunião de Arbitragem  
9.15h – Chamada dos atletas  
10.00h – Início da Prova  
15.00h – Final da Prova e entrega do pescado  
16.00h – Pesagens – Clube Naval de Peniche 
18.00h – Entrega de Prémios 
 

 

 



Zonas de Prova 
 

Zona Prova: 

 

 

 

Zona Reserva: 

 

 

 

 

 



Questões Particulares 

 

Utilização de boia/prancha de sinalização, no seguimento 

do previsto no art.º 21º do Regulamento Geral de Eventos 

Desportivos de Pesca Submarina prevê a utilização de 

pranchas, desde que previstas no regulamento particular 

de prova, a organização do evento informa que, à luz da 

legislação em vigor, a boia de sinalização prevista pode ser 

substituída por uma prancha ou similar com pelo menos 

70 cm de comprimento, 40 cm de largura e 5 cm de 

espessura (restantes caraterísticas/requisitos mantém-se). 

 


